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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 26/97.

"DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE CARGOS EM
CARÁTER DE PROVIMENTO EFETIVO E EM
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TARUMÃ/SP, POR SEUS REPRESENTANTES, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGIMENTAIS, APROVA E O PRESIDENTE DO
LEGISLATIVO, EM SEU NOME, PROMULGA A
SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Artigo 1° - Ficam criados os cargos de provimento efetivo e em comissão, constante do
Anexo I e II respectivamente, que fica fazendo parte integrante da presente Lei,
nas respectivas quantidades e grupos de vencimentos.

Artigo 2° - Os cargos criados no artigo anterior obedecerão, e os padrões de vencimentos
constantes do Anexo m, que fica fazendo parte integrante da presente
Resolução.'

Artigo 3° - Aplicam-se as classificações dos cargos da Câmara Municipal de Tarumã quanto
aos grupos e graus, às dos cargos de mesma nomenclatura da Prefeitura
Municipal de Tarumã, sendo que ao cargo de Assistente Legislativo e ao de
Diretor de Secretaria sem nomenclatura equivalente, aplica-se para estes fins a
equivalência do cargo de Assistente Cultural.

Artigo 4° - Aplicam-se aos cargos ora criados, toda a legislação vigente no âmbito do
território do Município.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das
verbas próprias orçamentárias, suplementadas, se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tarumã, 22 de setembro de 1997.

~
~IPAITL

Presidente da Câmara
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ANEXO II
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 26{97.
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387,51292,86 1 309,731 327,581 346,441 366,41 409,84

366,41 1 387,511 409,841 433,451 458,42 484,83 512,76
458,43 1 484,831 512,761 542,301 573,55 606,59 641,53
573,55 1 606,591 641,531 678,501 717,58 758,92 802,65
717,59 1 758,921 802,651 848,891 897,79 949,51 1.004,21
897,79 1 949,511 1.004,211 1.062,061 1.123,26 1.187,96 1.256,41

1.123,25 1 1.187,961 1.256,411 1.328,791 1.405,34 1.486,30 1.571,93
1.405,34 1 1.486,291 1.571,931 1.662,481 1.758,26 1.859,55 1.966,69
1.758,26 1 1.859,551 1.966.681 2.079,981 2.199,81 2.326,54 2.460,58
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